
LEI No 2.808 DE 22 DE JUNHO DE 2005 

"DENOMINA A AVENIDA DOIS DO 
DISTRITO INDUSTRIAL WALDEMAR 
GAION". 

(Projeto de Lei no 058/05, de autoria do Vereador Dr. Silney José Vieira 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução no 2.919, da Câmara Municipal, 
promulga a seguinte LEI: 

111 Art. lo - Passa a denominar-se "AVENIDA 
ANGELO STANZANI", a Avenida Dois do Distrito Industrial Waldeinar 

Art. 20 - O. -Poder Executivo terá o prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, após' 'a puàçação da presente Lei, para 
providenciar a referida denominaçãq no locai. ' 

Art. - Esta Lei ehtrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em cohtrário. 

FLORISVALQOpONIO FIORENTINO 
PrpfeitO Municipal 

, 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração, em 22 .cle junho de 2005. 
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Chefe do De'pt° Ií Protocolo e Arquivo 


